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MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS     
 

Estado de Santa Catarina 

CNPJ:  83.074.294/0001-23 

Endereço: RUA Do Comércio - 780  CEP:  89.550-000 

Telefone: (49) 3564-0125 – 3564-0127 Cidade: Rio das Antas 

 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº 0006/2023 - PMRA 

 
EDITAL COMPLETO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0006/2023 - PMRA PARA AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 RESOLUÇÃO Nº 26, DE 17 DE JUNHO DE 2013. 
 
O MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS/SC, representado pelo Prefeito Municipal, vem realizar Chamada 
Pública para Aquisição de alimentos para a Merenda Escolar, em cumprimento do disposto no 
Artigo 14 da Lei Federal nº 11.947/2009 (estabelece o percentual mínimo (30%) de aquisição de 
alimentos da AGRICULTURA FAMILIAR e no artigo 24 da Resolução nº 26/2013 do FNDE – Fundo 
Nacional para o Desenvolvimento da Educação. Os interessados deverão apresentar a documentação 
para habilitação e proposta de preço (projeto de venda), até o dia 25 de Outubro de 2023 às 09:00 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, situada à Rua do Comércio, nº 780 – 
Centro/departamento de licitações. 
 
1. OBJETO 
 
1.1 - O objeto da presente CHAMADA PÚBLICA consiste no cadastramento de grupos 
formais/informais de agricultores familiares para AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para a Merenda Escolar, 
conforme especificações e quantidades descritas abaixo: 

 
2. DATA, LOCAL E HORA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
2.1 - As propostas e os documentos exigidos deverão ser entregues no Departamento de Licitações do 
Município de Rio das Antas, localizado no Paço Municipal até as 09:00 horas do dia 25/10/2023, em 
envelopes separados, fechados e lacrados, contendo a identificação clara e visível da razão social do 
proponente, número da Chamada Pública, e com os seguintes dizeres externos (sugestão): 
 
ENVELOPE Nº 01: DOCUMENTAÇÃO 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS/SC. 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0006/2023 - PMRA 
PROPONENTE: “Nome do proponente” 
  
ENVELOPE Nº 02: PROPOSTA DE PREÇO – Projeto de Venda. 
MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS/SC. 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 0006/2023 - PMRA 
PROPONENTE: “Nome do proponente” 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3.1 - Poderão participar desta Chamada Pública os Grupos Formais e Informais da Agricultura Familiar e 
que atendam a todas as exigências constantes deste Edital. 
 
3.2 - Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, "caput" e parágrafo 1º da Lei nº. 
8.666/93, estão impedidos de participar desta Chamada Pública, por determinação do artigo 9º, inciso III, 
da Lei nº. 8.666/93. 
 
4. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
 
4.1 – GRUPO FORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES (PESSOA JURÍDICA) 
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A - Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se 
tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
B - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
C - Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas ou 
ou extrato da DAP emitido nos últimos 30 dias; 
D - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
E - Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 
F – Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante; 
G - Certidão Negativa do FGTS, comprovando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei; 
H - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, disponibilizada no site do Tribunal Superior do 
Trabalho (www.tst.gov.br/certidão), em vigor. 
I – Alvará de Localização e Funcionamento do estabelecimento, vigente. 
J - Para produtos de origem animal, apresentar documentação comprobatória de Serviço de Inspeção, 
podendo ser municipal (SIM), estadual (SIE) ou federal (SIF). 
K – Declaração, apresentando as seguintes informações: 

a) – CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do 
presente Edital. 

b) – CUMPRIMENTO COM A ENTREGA: Possuo empresa especializada para a execução do Objeto 
e entregarei o objeto licitado dentro das normas vigente no pais em que apresentei proposta (se 
vencedor). 

c) – FATOS IMPEDITIVOS: NÃO possuo fatos impeditivos para contratar com a Administração 
Pública. 

d) – NEPOTISMO: Nenhum dos sócios administradores ocupam cargo político. 
e) – MENOR: Declaro que a minha empresa cumpre o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal de 1988 (não emprega menores de idade). 
f) – PRODUÇÃO: Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores relacionados no projeto de venda. 
 
A declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente 
assinada de forma digital. 
 
Serão Aceitas certidões NEGATIVAS de débitos e POSITIVAS, quando estas tiverem efeito de negativas. 
 
4.2 - GRUPO INFORMAL DE AGRICULTORES FAMILIARES (PESSOA FÍSICA)  
 
A - Cópia da Carteira de identidade; 
B - Cópia da Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
C - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio do licitante; 
D - Cópia da DAP (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP; 
E – Declaração, apresentando as informações abaixo, apresentar em uma única folha: 
 

a) – CONHECIMENTO DO EDITAL: Tomei conhecimento de todas as cláusulas e condições do 
presente Edital. 

b) – CUMPRIMENTO COM A ENTREGA: Possuo condições operacionais para a execução do 
Objeto e entregarei dentro das normas vigente no pais em que apresentei proposta (se vencedor). 

c) – FATOS IMPEDITIVOS: NÃO possuo fatos impeditivos para contratar com a Administração 
Pública. 

d) – NEPOTISMO: NÃO ocupo cargo político. 
e) – MENOR: Declaro que em minha propriedade, na produção dos produtos ora comercializados, 

cumpro o disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 (não emprega 
menores de idade). 

f) – PRODUÇÃO: Declaro que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos em minha 
propriedade, relacionados no projeto de venda. 
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A declaração deverá ser assinada pelo representante legal da empresa, preferencialmente 
assinada de forma digital. 
 
Serão Aceitas certidões NEGATIVAS de débitos e POSITIVAS, quando estas tiverem efeito de negativas. 
 
4.3 – Todas as certidões e/ou documentos exigidos deverão ser apresentados em envelopes da 
documentação e proposta de preço, deverão estar válidos na data prevista para a entrega dos mesmos. 
Todos os documentos poderão ser entregues em: original, por processo de cópia devidamente 
autenticada, ou cópia não autenticada DESDE QUE SEJAM EXIBIDOS OS ORIGINAIS PARA 
AUTENTICAÇÃO POR SERVIDOR DESIGNADO. Não serão aceitas cópias de documentos obtidas por 
meio de fax ou ilegíveis. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma 
original ou cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 
autenticidade através de consulta realizada pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. 
 
5. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA (proposta de preços) 
5.1 - No ENVELOPE Nº 02, deverá ser apresentado à proposta de preços (Projeto de Venda) de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar (Anexo II), devidamente preenchida, 
devendo obedecer ao que se segue: 
a) Ser formulada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo a identificação do 
fornecedor, datada e assinada em sua última folha e rubricada nas demais (se houver) por seu 
representante legal. 
b) Conter a discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações do 
Anexo II do presente Edital, bem como a quantidade a ser fornecida; 
c) Preço unitário e total para cada item ofertado, com os valores expressos em reais, sendo 02 (duas) 
casas após a vírgula. No preço deverão estar incluídas todas as despesas referentes ao cumprimento do 
objeto, tais como: transporte, carga e descarga, tributos, impostos e outros. 
 
5.2 - Não serão levadas em consideração quaisquer outras vantagens não previstas neste edital. 
 
6. DOS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
6.1 - A comissão se reunirá em sala própria e através de seu presidente iniciará os trabalhos. 
 
6.2 - Não serão recebidos documentos de Habilitação e propostas fora do prazo estabelecido neste 
Edital. 
6.3 - No prazo e hora do item anterior deste Edital, a Comissão encarregada da licitação na presença ou 
não de representantes das concorrentes, procederá como indicado a seguir. 
 
6.4 – Na presença dos licitantes ou seus representantes legais que comparecerem e demais pessoas 
que desejarem assistir ao ato, a Comissão Permanente de Licitações, iniciará os trabalhos examinando 
os envelopes DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos seus membros e pelos 
representantes dos licitantes presentes, procedendo-se, a seguir, à abertura do envelope 
DOCUMENTAÇÃO. 
 
6.5 – Os documentos contidos no envelope 01 serão examinados e rubricados pelos membros da 
comissão de julgamento, bem como pelos proponentes ou seus representantes legais. 
 
6.6 – Serão consideradas inabilitados os proponentes que não atenderem as exigências do edital ou não 
preencherem os requisitos exigidos no item 4. 
 
6.7 – Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar o prazo de até 08 (oito) dias 
úteis para apresentação de nova documentação escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação. 
 
6.8 - Os concorrentes considerados inabilitados manterão os seus envelopes das propostas fechados, 
indevassados, contendo as respectivas propostas. 
 
6.9 – Os envelopes PROPOSTAS dos licitantes habilitados serão abertos a seguir no mesmo local, pela 
comissão de licitação, desde que haja renúncia de todos os proponentes de interposição de recurso. Em 
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não ocorrendo à abertura será comunicado aos licitantes a nova data após julgamento dos recursos ou 
decorrido o prazo sem interposição de recursos. 
 
6.10 - Na análise das propostas, deverão ser priorizadas as de grupos do Município. Em não se 
obtendo as quantidades necessárias, estas poderão ser complementadas com propostas de 
grupos do território rural, sendo: Município, Região, Estado e do País, nesta ordem de prioridade. 
Havendo mais e um participante no presente processo a comissão poderá a seu critério, 
determinar outra data para análise mais detalhada com relação as propostas apresentadas, 
objetivando não cometer alguma ilegalidade com relação a prioridade na contratação, caso seja 
necessário. 
 
6.11 - O critério para julgamento das propostas apresentadas nos termos do presente Edital será o de 
CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR, respeitando as regras do item anterior. 
 
6.12 - Os produtos da Agricultura Familiar e dos Empreendedores Familiares Rurais a serem fornecidos 
para Alimentação Escolar serão gêneros alimentícios, priorizando, sempre que possível, os alimentos 
orgânicos e/ou agroecológicos. 
 
6.13 - Na definição dos preços para a aquisição dos gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e dos 
Empreendedores Familiares Rurais, a Comissão Julgadora considerará os Preços de referência 
praticados no mercado, conforme média de valores apresentados pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes. 
 
6.14 - No caso de existência de mais de um Grupo Formal/Informal participante do processo de aquisição 
para a alimentação escolar, deve-se priorizar o fornecedor do âmbito local, desde que os preços sejam 
compatíveis com os Preços de Referência citados no item anterior, resguardadas as condições previstas 
nos §§ 1º e 2º, do artigo 14, da Lei nº 11.947/2009. 
 
6.15 - Cada proposta será analisada de acordo com os requisitos constantes no presente Edital e da Lei 
8.666/93, desclassificando-se as propostas desconformes, sendo tudo registrado em ata.  
 
6.16 – As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de 
Licitações, bem como pelos licitantes presentes, sendo procedida a leitura dos preços e condições 
oferecidas. 
 
6.17 - Após será efetuado o julgamento e classificação das propostas consideradas habilitadas de acordo 
com os critérios de avaliação constantes no presente edital e, posteriormente a autoridade competente 
deliberará quanto à homologação. 
 
6.18 – Se o julgamento não ocorrer logo após a abertura dos envelopes, a Comissão divulgará o 
resultado posteriormente, por ofício ou através de imprensa oficial. 
 
6.19 - Não será admitida, sob pretexto algum, a modificação ou substituição das propostas de preços ou 
de qualquer documento após prazo regular. 
 
7 - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
  
7.1- Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: 
a) Grupo de projetos de fornecedores LOCAIS. 
b) Grupo de projetos do território RURAL. 
c) Grupo de projetos do ESTADO. 
d) Grupo de propostas do PAÍS. 
 
7.2 - Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  
 
I - O grupo de projetos de fornecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos. 
II - O grupo de projetos de fornecedores do território rural terá prioridade sobre o do estado e do País. 
III - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.  
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7.3 - Em cada grupo de projetos, será observada ainda a seguinte ordem de prioridade para 
seleção:  
 
I - Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes;  
 
II - Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003;  
 
III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao PRONAF - 
DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de Aptidão ao 
PRONAF-DAP Física, organizados em grupos) e estes sobre os Fornecedores Individuais (detentores de 
DAP Física);  
 
Observação: Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 7.1, 7.2 e 7.3. 
 
7.4 - No caso de empate entre grupos formais, terão prioridade organizações com maior porcentagem de 
agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, conforme DAP 
Jurídica.  
 
7.5- Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, 
poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 
finalistas.  
 
7.6 - Os licitantes classificados serão convocados a assinar Contrato no prazo de até 03 (três) dias úteis 
após a convocação. A recusa injustificada em assinar o contrato caracteriza o descumprimento total da 
obrigação assumida, sujeitando os licitantes as penalidades descritas no presente Edital. 
 
8. LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE 
8.1 - Os produtos deverão ser entregues nas Unidades (Secretaria, Escolas e Creches) que compõem as 
Regiões Administrativas do Município. A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá via e-mail o 
cronograma de entregas elaborado pela nutricionista.  Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à 
seguinte periodicidade: Semanalmente; 
 
8.1.1 - Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 
 
8.2 - Os produtos devem ser de 1ª qualidade, separados por local de consumo e embalados 
separadamente por tipo de produto.  
 
8.3 – As quantidades deverão ser entregues conforme cronograma fornecido pela Secretaria de 
Educação, de acordo com a necessidade de consumo. 
 
8.4 - A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. 
A não pontualidade na entrega implicará no prejuízo da execução do cardápio e consequentes 
transtornos no balanceamento nutricional. 
 
8.5 – O período para entrega dos produtos será nos meses de Maio a Julho de 2023. 
 
8.6 – Os locais para entrega serão conforme descritos no cronograma de entregas nos seguintes locais: 
Escola Municipal Silva Paranhos, Escola Nucleada Municipal Jacinta Nunes, Centro de Educação Infantil 
Girassol, Centro de Educação Infantil Ipoméia e Centro de Educação Infantil Novo Horizonte. 
 
9. RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
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9.1 - Os fornecedores que aderirem a este Processo declaram que atendem a todas as exigências 
legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em 
caso de declaração falsa, às penalidades da Legislação Civil e Penal aplicáveis. 
 
9.2 - Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem cada Região 
Administrativa do Município de Rio das Antas, que serão responsáveis pela conferência dos gêneros no 
ato do recebimento, que informarão à SMECE eventuais inconsistências. 
 
9.3 -  As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 
de total responsabilidade da proponente. 
 
9.4 - Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo devendo ser previamente 
higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos 
alimentos. 
 
9.5 - Não serão aceitas frutas / alimento estragadas, amassadas ou que não estejam em boas qualidades 
para o consumo.  
 
9.6 - Os gêneros deverão estar sobrepostos em palites e/ou em caixa de polietileno higienizadas, não 
sendo permitido o transporte de frutas em caixas de madeira ou papelão.  
 
9.7 - Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o contrato, 
a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após a 
notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
9.8 - A contratada deverá emitir relatório trimestral de venda dos gêneros alimentícios por Unidade 
Escolar deste Município a ser encaminhado SMECE. 
 
9.9 - Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinente. 
9.10 - Os produtos alimentícios perecíveis deverão ser entregues obedecendo ao cronograma de 
entregas, este elaborado pela nutricionista e encaminhado via e-mail.  
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1 - Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas deverão ser dirigidos para a 
Comissão de Licitação, no prazo da Lei nº 8.666/93. 
 
10.2 - As razões da impugnação e as manifestações de recursos administrativos serão aceitas via e-mail 
ou através de Protocolo da Prefeitura Municipal de Rio das Antas, sendo este um requisito para sua 
apreciação, no horário das 08:00h às 11:45h e das 13:30h às 17:30h. 
 
11. DAS PENALIDADES 
11.1 - Poderão ser aplicadas a contratada, em caso de descumprimento das condições e exigências 
estipuladas neste edital, às seguintes penalidades, dentre outras: 
 
11.1.1 - Advertência: sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais 
tenham concorrido, e desde que ao caso não se aplique as demais penalidades; 
11.1.2 - Pela recusa injustificada em entregar o produto, o fornecedor estará sujeito à multa de 10% (dez 
por centro) sobre o valor da proposta; 
11.1.3 - O atraso superior a 30 (trinta) dias caracteriza inexecução total, acarretando a suspensão 
temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com esta Administração num prazo de 
até dois anos. 
11.2 - Será facultado a licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações sujeitas às penalidades previstas neste edital. 
 
12. CONTRATAÇÃO 
12.1 - Uma vez declarado vencedor, o Proponente vendedor deverá assinar o contrato de fornecimento 
de gêneros alimentícios, no prazo de 03(três) dias úteis após a homologação desta Chamada Pública, de 
acordo com o modelo constante no Anexo II. 
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12.2 - O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural deve respeitar 
o valor máximo de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por Declaração de Aptidão ao PRONAF(DAP)/ano. 
 
12.3 - Os contratos que resultarão da presente Chamada Pública terão vigência a partir da data de 
assinatura até a entrega final, conforme cronograma. 
 
13. PAGAMENTO 
13.1 - O pagamento será efetuado em até 20 dias após a entrega da mercadoria e apresentação da nota 
fiscal, conforme liberação do Governo Federal dos recursos destinados para este fim. 
13.2 - A Nota Fiscal/ Fatura será emitida em moeda corrente na data da entrega dos produtos, conforme 
proposta. 
 
13.3 - Os pagamentos oriundos da aquisição dos produtos, far-se-ão através de crédito em conta 
corrente bancária da empresa CONTRATADA. 
 
13.4 – Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos 
cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF). 
 
14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1 - As despesas decorrentes deste certame correrão por conta do orçamento vigente 2023, nas 
dotações orçamentárias específicas, anexas ao processo licitatório. 
 
15. DA FISCALIZAÇÃO: 
15.1 – A fiscalização será realizada através da Nutricionista do Município ou pela responsável pelo Setor 
de Compras da Secretaria Municipal de Educação, os quais serão responsáveis pela fiscalização do 
fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de 
entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados). 
 
15.2 - Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias. 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1 - A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste Edital, bem como das normas 
legais que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas 
as disposições contidas nesta licitação. 
 
15.2 – A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Departamento de Licitações, sito a Rua do 
Comércio, nº 780, centro, no horário de 08:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30 horas, de segunda a sexta-feira. 
15.3 – Faz parte integrante da presente Chamada pública: 

Anexo I – Projeto de Venda (proposta); 
Anexo II - Minuta do Contrato; 
Anexo III – Termo de Referência (Em caso de divergência entre a presente chamada e o termo de 
referência prevalecerá o Termo de referência). 

 
Rio das Antas (SC), 06 de Outubro de 2023. 

 
 
 
 

João Carlos Munaretto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

                 
Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada Pública nº 0006/2023 – PMRA. 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 
 

2.CNPJ 

3. Endereço  
 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do repr. legal  
 

7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco  10.Nº da 
Agência 

11.Nº da Conta 
Corrente 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente  
 

3. Endereço  4. Município  5.CEP 
 

6. Nome da Entidade Articuladora  
 

7.CPF  8.Fone 
 

C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da 
Conta 
Corrente 

     

     

     

     

     

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade  
MUNICIPIO DE RIO DAS ANTAS 

2. CNPJ  
 

3 . Município 

4. Endereço  
 

5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Nome do Ag. Familiar 2. Produto  3.Und  4.Quantidade  5.Preço/ 
Unidade  

6.Valor 
Total 

       

       

      Total 
agricultor 

 1. Nome do Ag. Familiar 2. Produto  3.Und  4.Quantidade  5.Preço/U
nidade  

6.Valor 
Total 

       

       

      Total 
agricultor 

 1. Nome do Ag. Familiar 2. Produto  3.Und  4.Quantidade  5.Preço/U 6.Valor 
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nidade  Total 

       

       

      Total 
agricultor 

 1. Nome do Ag. Familiar 2. Produto  3.Und  4.Quantidade  5.Preço/U
nidade  

6.Valor 
Total 

       

       

      Total 
agricultor 

 1. Nome do Ag. Familiar 2. Produto  3.Und  4.Quantidade  5.Preço/U
nidade  

6.Valor 
Total 

       

       

      Total 
agricultor 

Total do projeto 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

ITEM PRODUTO UND QNT Preço / 
Unidade 

V. Total por 
Produto 

1      

2      

3      

4      

5      

6       

7 ...      

    Total do 
projeto: 

 

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, 
missão, área de abrangência) 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima 
conferem com as condições de fornecimento. 

 
Local e Data: 

 
________________________________ 
Assinatura do Representante do Grupo 
Formal 

Fone/E-mail: 
CPF: 

 

 
 
Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo 
Informal 

Assinatura 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º........../2023 CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A MERENDA ESCOLAR  
 
O Município de Rio das Antas, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob n.º 
83.074.294/0001-23, com sede na Rua do Comércio, nº 780, nesta cidade de Rio das Antas/SC, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado 
(nome do grupo formal/informal), com sede à _____________, n.º____, no (Município), inscrita no CNPJ 
sob n.º ________________________, (para grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO 
(A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada 
Pública nº 0006/2023, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1 - O objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA MERENDA ESCOLAR, para alunos de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 
de acordo com a Chamada Pública nº 0006/2023 a qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1 - O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
parte integrante deste Instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1 - O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) por 
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA 
4.1 - OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar 
ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Merenda Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por 
meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
5.1 - O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de 
Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da 
quantidade adquirida será conforme cronograma de entrega, anexo a este. 
a) - A entrega das mercadorias deverá ser feita no depósito da merenda escolar localizado na 
Secretaria Municipal de Educação, nos dias e quantidades de acordo com a Chamada Pública n.º 
0006/2023-PMRA. 
b) - O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
 
6.1 - Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o GRUPO FORMAL/CONTRATADO receberá o valor total 
de R$ _____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 
 

Identificação de Grupo Formal 

Nome do Fornecedor:  

N° DAP:  
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Descrição dos Produtos Unidade Quantidade Preço Unitário (R$) Valor Total (R$) 

      

      

      

      

TOTAL  

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1 - No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
específicas: 
 
CLÁUSULA NONA: 
9.1 - O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 
tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 
às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto 
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
10.1 - O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da 
parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do 
FNDE em tempo hábil. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 - Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 
11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
12.1 - O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1 - O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 
documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1 - É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1 - O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 
a) -  Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) - Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 
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c) - Fiscalizar a execução do contrato; 
d) - Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  
 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 
respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 
indenização por despesas já realizadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
16.1 - A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1 - A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação e outras 
Entidades designadas pelo FNDE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1 - O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 0006/2023 - PMRA, pela Resolução 
CD/FNDE nº 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 
19.1 – Esta minuta Contratual poderá sofrer alterações a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: 
20.1 - As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, 
que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas 
partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 
21.1 - Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, 
consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 
a)  por acordo entre as partes; 
b)  pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c)  quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: 
22.1 - O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos, 
conforme cronograma de entrega, O custo da entrega dos produtos será por conta do contratado. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 
23.1 - É competente o Foro da Comarca de Caçador/SC para dirimir qualquer controvérsia que se 
originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 

Rio das Antas-SC, ____de________ de 2023. 
 
   CONTRATANTE CONTRATADO(A) 
 
Testemunhas:  
 
1- _______________________                                 2- _________________ 
    Nome:                                                                         Nome: 
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ANEXO III – TERMO DE RFERÊNCIA 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar – PNAE, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
1.2. Detalhamento do objeto: 
 

Item Descrição Und Qnt Valor Unt 

1 ACELGA, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, FOLHAS INTEGRAS. COM 
COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. PESO E TAMANHO PADRÃO. KG 80 R$ 5,64 

2 ABÓBORA CABOTIÁ, KG IN NATURA, DE 1º QUALIDADE FIRME E 
INTACTA, SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA, 
PERFURAÇÕES E CORTES, ESMAGAMENTOS, COM TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS OU LARVAS KG 30 R$ 4,17 

3 ABOBRINHA EXTRA AA, IN NATURA, COR VERDE BRILHANTE, 
FRESCO, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA 
TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 
SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. KG 100 R$ 5,42 

4 AGNOLINE DE FRANGO - AGNOLINE SABOR FRANGO, CONGELADO, 
EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, QUE APRESENTEM IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. EMBALAGENS 
400GR UND 60 R$ 20,12 

5 ALFACE LISA, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, FOLHAS INTEGRAS. COM 
COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. PESO E TAMANHO PADRÃO. KG 80 R$ 6,60 

6 ALFACE CRESPA, SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, FOLHAS INTEGRAS. 
COM COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA 
DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. PESO E TAMANHO PADRÃO. KG 80 R$ 6,60 

7 ALHO NACIONAL EXTRA, SOLTO, IN NATURA, OS DENTES DEVEM 
ESTAR BEM DEFINIDOS, LIMPOS FIRMES SEM MANCHAS E LIVRE DE 
BROTO. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA LIVRE DE 
ENFERMIDADES INSETOS PARASITAS E LARVAS KG 15 R$ 26,75 

8 BANANA CATURRA CARATERÍSTICAS: IN NATURA TAMANHO MÉDIO 
DE 100G POR UNIDADE EM PROCESSO DE AMADURECIMENTO, NÃO 
BATIDAS, NÃO AMASSADAS E DE BOA APARÊNCIA. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS VAZADAS PLÁSTICAS NÃO PODENDO 
SER DE MADEIRA KG 2000 R$ 4,76 

9 BATATA INGLESA ESPECIAL, IN NATURA, EXTRA AA, COM A POLPA 
INTACTA E LIMPA, FIRME, LISA, DE TAMANHO UNIFORME, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, FRESCO. ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS, PARASITAS E LARVAS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS E 
LIVRE DE BROTO KG 400 R$ 5,44 
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10 BATATA DOCE, IN NATURA EXTRA AA, COM POLPA INTACTA E LIMPA, 

FIRME LISA DE TAMANHO UNIFORME, PROCEDENTE DE ESPÉCIE 
GENUÍNAS E SÃS, FRESCO. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS Á SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES INSETOS PARASITAS E 
LARVAS, SEM MANCHAS ESVERDEADAS E LIVRE DE BROTO. KG 50 R$ 4,79 

11 BETERRABA. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA INTEGRA. COM 
COR, SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. PESO E TAMANHO PADRÃO. KG 60 R$ 4,78 

12 BOLACHA CASEIRA O PRODUTO DEVE APRESENTAR-SE INTEGRO 
BEM ASSADO, COM SABOR E ODOR AGRADÁVEL, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA OU QUEBRADIÇAS. 
EMBALAGEM COM ATE 1KG. NÃO DEVE CONTER MARGARINA NA 
COMPOSIÇÃO OU ADOÇANTE ARTIFICIAL. EMBALAGENS COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO ROTULO COM INGREDIENTES VALOR 
NUTRICIONAL PESO, FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. VALIDADE 25 DIAS A PARTIR DA ENTREGA KG 30 R$ 23,49 

13 CARNE BOVINA MOÍDA. CARNE BOVINA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
CONGELADA, PROVENIENTE DE MASSAS MUSCULARES 
ESQUELÉTICAS DE BOVINOS ISENTA DE TECIDOS INFERIORES 
(OSSOS, CARTILAGEM, GORDURA PARCIAL, APONERVOSES, 
TENDÕES, COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS, ETC) NÃO PODERÁ SER 
OBTIDA A PARTIR DA MOAGEM DE CARNES ORIUNDAS DA RASPA DE 
OSSOS E CARNE MECANICAMENTE SEPARADA - CMS, CONTENDO 
NO MÁXIMO 03% DE GORDURA, EMBALADO A VÁCUO, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA E 
SUBMETIDA AO PROCESSO DE INSPEÇÃO PRESCRITOS NO RIISPOA 
(DECRETO N° 30.691 DE 29/03/1952, MANTIDA SOB TEMPERATURA DE 
-18°C. EMBALAGEM CONTENDO 1KG. KG 425 R$ 33,44 

14 CARNE BOVINA EM CUBOS CONGELADA. ISENTA DE TECIDOS 
INFERIORES (OSSOS, CARTILAGEM, GORDURA PARCIAL, 
APONERVOSES, TENDÕES COÁGULOS NODOS LINFÁTICOS ETC. 
PROVENIENTE DE MASSAS MUSCULARES ESQUELÉTICAS DE 
BOVINOS CONTENDO NO MÁXIMO 03% DE GORDURA EMBALADO A 
VÁCUO EM EMBALAGEM PLÁSTICAS FLEXÍVEL ATÓXICA RESISTENTE 
A TRANSPARENTE ABATIDOS SOB INSPEÇÃO PRESCRITOS NO 
RISPOA (DECRETO Nº30.691 DE 29/03/1952) MANTIDA SOB 
TEMPERATURA DE -18ºC EMBALAGEM CONTENDO 1KG KG 239 R$ 32,96 

15 CARNE SUÍNA EM CUBOS, SEM OSSO, SEM PELE, SEM GORDURA, 
CONGELADA, DE PRIMEIRA CATEGORIA, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO 
VETERINÁRIA, CONGELADA A -18°C, EMBALADA A VÁCUO, EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA FLEXÍVEL, ATÓXICA, RESISTENTE, 
TRANSPARENTE. EMBALAGEM CONTENDO 1KG. KG 253 R$ 22,71 

16 CEBOLA BRANCA, FRESCA, EXTRA, COM AS EXTREMIDADES FIRMES, 
COR BRILHANTE, HASTE BEM SECA. ISENTO DE BROTO, 
ENFERMIDADES, LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA, SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS. KG 200 R$ 5,68 

17 CENOURA EXTRA AA, IN NATURA, COR LARANJA-VIVO, PROCEDENTE 
DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, FRESCAS, FIRME, LISA, SEM RUGAS, 
DE APARÊNCIA FRESCA. ISENTO DE BROTOS, LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE 
DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. KG 180 R$ 5,54 

18 CHÁ NATURAL DESIDRATADO À GRANEL. SABORES: HORTELÃ, 
CIDREIRA, CAMOMILA, ERVA DOCE, CAPIM LIMÃO. O PRODUTO NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR RESÍDUOS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVE SER TRANSPARENTE, 
ESTAR INTACTA, BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE UND 130 R$ 7,82 
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FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 06 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 100GR. 

19 CHUCHU EXTRA AA, IN NATURA, POUCA RUGOSIDADE TAMANHO 
MÉDIO, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS, SÃS E FRESCAS, 
POLPA ÍNTEGRA E FIRME. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 
MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. KG 130 R$ 4,81 

20 DOCE DE FRUTAS SABORES SORTIDOS, EM PASTA, SEM ADIÇÃO DE 
ACUCAR, MEL, MELADO, ADOÇANTES OU EDULCORANTES. 
EMBALAGEM ACONDICIONADOS EM POTES DE VIDRO COM 
VEDAÇÃO A VACUO. EMBALAGEM DE 750GR. KG 30 R$ 21,40 
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FEIJÃO CARIOCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE: FEIJÃO NOVO, TIPO 01. 
NÃO PODERÁ APRESENTAR GRÃOS DISFORMES, IMPUREZAS COMO 
PEDRAS E GRÃOS QUEBRADOS, BOLOR, MOFO, CARUNCHO E O 
RENDIMENTO DEVE SER ADEQUADO. A EMBALAGEM DEVE ESTAR 
INTACTA, BEM VEDADA, EM PACOTES DE POLIETILENO CONTENDO 
01 KG DO PRODUTO, DATA DE VALIDADE E INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS DO PRODUTO. KG 40 R$ 9,12 

 
22 

FEIJÃO PRETO. SELECIONADO, DA ÚLTIMA SAFRA, CONSTANDO NO 
MÍNIMO 90% DE GRÃOS NA COR CARACTERÍSTICA, VARIEDADE 
CORRESPONDENTE DE TAMANHO E FORMATOS NATURAIS, 
MADUROS, LIMPOS E SECOS. SERÁ PERMITIDO O LIMITE 2 DE 
IMPUREZAS E MATERIAIS ESTRANHOS, OBEDECENDO A PORTARIA 
161 DE 24/07/87 - M.A. EMBALAGEM DE 1 KG, DEVENDO ESTAR 
INTACTA, BEM VEDADA E CONSTAR DATA DE FABRICAÇÃO DE NO 
MÁXIMO 1 MÊS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. KG 350 R$ 8,43 

23 LARANJA PERA, CARACTERÍSTICAS: IN NATURA, NÃO AMASSADAS, 
NÃO BATIDAS, NÃO APRESENTEM MANCHAS DE COLORAÇÃO 
MARRON E EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS VAZADAS PLÁSTICAS NÃO PODENDO 
SER DE MADEIRA. KG 130 R$ 5,34 

24 MAÇÃ FUJI, CARACTERISTICAS: IN NATURA, NÃO AMASSADAS, NÃO 
BATIDAS, NÃO APRESENTEM MANCHAS DE COLORAÇÃO MARRON E 
EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. TAMANHO MÉDIO DE 80 A 
100G CADA UNIDADE. ACONDICIONADAS EM CAIXAS VAZADAS 
PLÁSTICAS NÃO PODENDO SER DE MADEIRA. KG 700 R$ 8,83 

25 MANDIOCA DESCASCADA, CONGELADA, SELECIONADA DE ÓTIMA 
QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, COLORAÇÃO 12 UNIFORME, 
AROMA, COR, TÍPICOS DA ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS DANOS QUE LHE 
ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURA. KG 50 R$ 9,65 

26 ORÉGANO DESIDRATADO À GRANEL. O PRODUTO NÃO DEVERÁ 
APRESENTAR RESÍDUOS, BOLOR OU CHEIRO NÃO 
CARACTERÍSTICO. A EMBALAGEM DEVE SER TRANSPARENTE, 
ESTAR INTACTA, BEM VEDADA E DEVE CONSTAR: DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 06 MESES A CONTAR DA 
ENTREGA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE 100GR. UND 35 R$ 18,25 

27 OVOS DE GALINHA. TIPO VERMELHO, TAMANHO GRANDE, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, FRESCOS, CASCA 
ÍNTEGRA, SEM RACHADURAS, SEM SUJIVIDADES. DZ 340 R$ 10,90 

 
28 

PÃO TIPO SANDUÍCHE, APRESENTANDO A SUPERFÍCIE LISA, MACIA 
E BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, MIOLO CONSISTENTE. PEÇA 
FATIADA, FATIAS COM APROXIMADAMENTE 25GR CADA, COMPOSTO 
DE FARINHA DE TRIGO, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, LEITE, 
FERMENTO BIOLÓGICO, OVOS E SAL. EMBALAGENS DE SACO 
POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO APROXIMADO DE 500GR, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E DADOS DO 
FORNECEDOR. EMBALAGEM DE 500GR UND 496 R$ 11,53 
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29 PÃO INTEGRAL FATIADO, APRESENTANDO A SUPERFÍCIE LISA, 

MACIA E BRILHANTE, NÃO QUEBRADIÇA, MIOLO CONSISTENTE. 
PEÇA FATIADA, FATIAS COM APROXIMADAMENTE 25G CADA, 
COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE TRIGO, 
GORDURA VEGETAL, LEITE, FERMENTO BIOLÓGICO, OVOS E SAL. 
EMBALAGENS DE SACO POLIETILENO ATÓXICO, COM PESO 
APROXIMADO DE 500 GRAMAS, CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE E DADOS DO FORNECEDOR. EMBALAGEM DE 500G. UND 407 R$ 12,13 

30 PONCÃ, CARACTERÍSTICAS: IN NATURA, NÃO AMASSADAS, NÃO 
BATIDAS, NÃO MOFADAS, QUE NÃO APRESENTEM MANCHAS DE 
COLORAÇÃO MARROM E EM ÓTIMO ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 
ACONDICIONADAS EM CAIXAS VAZADAS PLÁSTICAS NÃO PODENDO 
SER DE MADEIRA. KG 240 R$ 5,84 

31 REPOLHO. SEM DANIFICAÇÕES FISICAS, FOLHAS INTEGRAS. COM 
COR, SABOR E AROMA CARACTERISTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTANCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. PESO E TAMANHO PADRÃO. UND 100 R$ 5,27 

 
32 

SUCO DE UVA INTEGRAL - SUCO DE UVA INTEGRAL, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, 100% NATURAL, SEM CONSERVANTE, ORGÂNICO. 
INGREDIENTE: SUCO DE UVA INTEGRAL. NÃO PODERÁ CONTER 
CORANTES, NEM CONSERVANTES. NÃO PODERÁ TER ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR, NÃO PODERÁ TER ADIÇÃO DE ÁGUA. DEVERÁ SER 
ELABORADO COM UVAS CULTIVADAS PELO PROCESSO ORGÂNICO. 
O PRODUTO DEVERÁ SER ESTÁVEL EM TEMPERATURA AMBIENTE, 
NÃO NECESSITANDO DE REFRIGERAÇÃO PARA SUA CONSERVAÇÃO 
ENQUANTO FECHADO. EMBALAGEM PRIMÁRIA: EMBALAGEM DE 2 A 3 
LITROS, DEVERÁ CONSTAR O NÚMERO DO REGISTRO NO MAPA E 
TER ROTULAGEM DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
VALIDADE: 6 MESES L 90 R$ 21,22 

33 TEMPERO VERDE IN NATURA. MISTO SALSINHA E CEBOLINHA 
VERDE. SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, FOLHAS INTEGRAS. COM COR, 
SABOR E AROMA CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS, 
RESÍDUOS DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR 
ESTRANHO. PESO PADRÃO DE 1KG POR MAÇO. KG 10 R$ 12,82 

34 TOMATE LONGA VIDA - TOMATE LONGA VIDA. TAMANHO MÉDIO, 
SEGUNDA, COM APROXIMADAMENTE 80% DE MATURAÇÃO, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS, COM 
COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNPA. KG 90 R$ 7,64 

   TOTAL   R$ 79.289,66 

 
1.3. Os preços deverão ser apresentados com a inclusão de todos os custos operacionais da atividade 
e os tributos que eventualmente possam incidir sobre eles, bem como as demais despesas diretas e 
indiretas, sem que caiba direito ao proponente de reivindicar custos adicionais diretos ou indiretos. 
1.4. Terá vigência de 03 (três) meses. 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A referida aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município 
de Rio das Antas, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem 
como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, 
com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. Para elaboração deste documento, foram observados às seguintes normas de regência: 
3.1.1. Lei Federal nº 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá 
outras providências; 
3.1.2. Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 
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4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1. A aquisição do objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de Dispensa 
de licitação do tipo POR ITEM. 
4.2. Os bens e serviços deste Termo de Referência são considerados comuns, pois os padrões de 
qualidade podem ser objetivamente definidos no Edital por meio de especificações usuais praticados no 
mercado e as escolhas feitas poderão ter base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre 
si e não necessitarem de avaliação criteriosa. 
 
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até no máximo 03 (três) dias contados do(a) Autorização de 
Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), no endereço discriminado na Ordem de Serviço. 
5.1.1. O prazo de entrega poderá ser reduzido de acordo com o interesse público devidamente justificado 
pela autoridade competente. 
5.2. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades (Secretaria, Escolas e Creches) que compõem 
as Regiões Administrativas do Município. A Secretaria Municipal de Educação, fornecerá via e-mail o 
cronograma de entregas elaborado pela nutricionista.  
5.3. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer 
alterações. 
5.4. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino conforme item número IV acima que 
compõem cada Região Administrativa do Município de Rio das Antas, que serão responsáveis pela 
conferência dos gêneros no ato do recebimento, que informarão à SMECE eventuais inconsistências. 
5.5. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do produto, é 
de total responsabilidade da proponente. 
5.6. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em veículo devendo ser previamente 
higienizados e não conter qualquer substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos 
alimentos. 
5.7. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, após 
a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
5.8. A contratada deverá emitir relatório bimestral de venda dos gêneros alimentícios por Unidade 
Escolar deste Município a ser encaminhado SMECE. 
5.9. Demais obrigações em conformidade com a Lei 8.666/93 e demais legislações pertinente.  
5.10. Quando em contato (e-mail ou telefone) para solicitação de itens não-perecíveis fica estabelecido 
um prazo máximo de 4 (quatro) dias corridos para entrega, obedecendo as quantidades solicitadas sendo 
entregues diretamente na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA e ESPORTES, de segunda a 
sexta-feira das 8h00 às 10h00 e das 13h30 às 15h00. 
5.11. Os produtos alimentícios perecíveis deverão ser entregues obedecendo ao cronograma de 
entregas, este elaborado pela nutricionista e encaminhado via e-mail, este cronograma poderá sofrer 
alterações conforme necessidade de ajustes.  
5.12. Os produtos alimentícios devem apresentar prazo de validade superior a 06 (seis) meses a contar 
da data de entrega. 
5.13. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 03(três) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.  
5.14. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.15. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05(cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
5.16. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
5.17. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.18. A proponente vencedora dever substituir às suas expensas, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis 
após o recebimento da notificação expedida pela área requisitante, o(s) item (ns), caso se constate 
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defeitos de fabrica o, ou qualquer anormalidade que esteja em desacordo com as especifica es deste 
Edital, dentre outros. 
 
6. METODOLOGIA 
6.1. O transporte e despesas relativas a entrega correrá por conta da contratada, eximindo o município 
de quaisquer responsabilidades.  
6.2. Entregar o objeto nas quantidades solicitadas, dentro do prazo e no local estabelecido, conforme 
solicitação emitida pelo Setor.  
6.3. Quanto à entrega deverão apresentarem-se no geral: 
6.3.1. Isentos de substâncias terrosas; 
6.3.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 
6.3.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens; 
6.3.4. Não estarem murchos, danificados, estragados, excessivamente maduros ou verdes ou qualquer 
outro dano que prejudique a segurança alimentar; 
6.3.5. Isentos de odor e sabor estranhos; 
6.3.6. Isentos de enfermidades. 
6.4. Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens adequadas, para que não 
danifiquem e provoquem lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
6.5. Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de correções 
do fornecimento correrão exclusivamente às expensas do contratado. 
6.6. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), e/ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e/ou INMETRO (Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial), quando aplicável. 
6.7. Por ocasião do recebimento dos materiais, a Secretaria solicitante, por intermédio de funcionários 
designados, reserva-se ao direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no 
todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações dos objetos licitados, obrigando-se 
a proponente vencedora a promover as devidas substituições. 
6.8. Todo e qualquer fornecimento fora do estabelecido neste edital obriga a licitante vencedora a 
substituir o produto imediatamente após a notificação/comunicação, arcando única e exclusivamente com 
todos os custos e ônus (independentemente de sua natureza sem prejuízo da aplicação das medidas 
legais/editalícias/contratuais aplicáveis à espécie. 
6.9. Os licitantes deverão se atentar na entrega dos produtos, bem como na formulação das propostas 
que, as entregas poderão ser em locais distintos – dentro dos limites do município. 
6.10. Todas as despesas relacionadas com a confecção e entrega dos itens correrão por conta da 
proponente vencedora, despesas estas previstas e/ou computadas na proposta.  
6.11. Ficará a cargo da proponente vencedora o fornecimento de todas as ferramentas e dispositivos 
necessária adequada execução dos serviços de fabrica o dos itens. 
6.12. Os itens deverão ser entregues devidamente conforme a legislação em vigor, de forma que não 
sejam danificados durante as operações de transportes e descarga no local de entrega.  
6.13. Os itens cotados deverão ser de primeira qualidade, novos e estar rigorosamente de acordo com as 
especificações exigidas, obedecendo necessariamente as normas estabelecidas pelo órgão fiscalizador 
competente, e atender eficazmente finalidade que dele naturalmente se espera.  
6.14. Serão recusados os itens imprestáveis ou defeituosos que não atendam as especificações e/ou não 
estejam adequados para uso.  
6.15. A proponente vencedora dever responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a 
terceiros/Município referente entrega do item, assumindo os gastos e despesas que se fizerem 
necessários para adimplemento das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, 
falhas ou irregularidades apontadas pela solicitante.   
 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Nomear Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução; 
7.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência; 
7.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a proposta aceita, 
conforme inspeções realizadas; 
7.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção das 
falhas eventualmente detectadas; 
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7.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 
7.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos 
em Contrato; 
7.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação dos 
serviços; 
7.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 
representante da CONTRATADA; 
7.1.9. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste Termo 
de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização; 
7.1.10. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes. 
7.1.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Termo de Referência, Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
7.1.13. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
7.1.14. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.15. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Termo de Referência, Edital e seus anexos; 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá responder 
pela fiel execução do contrato; 
8.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à 
execução do objeto contratual; 
8.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas; 
8.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do Contrato; 
8.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo 
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não 
excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos 
serviços pela CONTRATANTE; 
8.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcialmente, em 
qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 
8.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do 
objeto à CONTRATANTE; 
8.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
8.10. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados 
necessários à boa gestão do contrato; 
8.11. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
8.12. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas 
que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da 
CONTRATADA; 
8.13. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que temporariamente, a 
execução dos serviços; 
8.14. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato, 
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços; 
8.15. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da 
execução dos serviços; 
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8.16. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da 
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os 
devidamente identificados; 
8.17. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de transferir 
responsabilidade a outrem; 
8.18. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 
8.19. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas 
dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 
8.20. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos serviços; 
8.21. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando em serviço 
nas dependências da CONTRATANTE; 
8.22. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos 
termos das legislações em vigor; 
8.23. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da 
CONTRATANTE; 
8.24. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, Edital, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
8.24.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 
8.24.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.24.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
8.24.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.24.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
8.24.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
11.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado GABRIELA FILIPPINI como 
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 



 

 

21 
11.4. Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar providências necessárias ao 
regular e efetivo cumprimento contratual, bem como anotar e enquadrar as infrações contratuais 
constatadas, comunicando as mesmas ao seu superior hierárquico. 
11.5. As decisões e providências que ultrapassarem as competências dos Fiscais deverão ser solicitadas 
ao seu gestor, em tempo hábil, para a adoção das medidas que se fizerem necessária. 
11.6. A Administração, devidamente representada na forma legal, poderá rejeitar no todo ou em parte os 
serviços contratados, sem ônus para a contratante, se executado em desacordo com as especificações 
estabelecidas em Termo de Referência e seus anexos, bem como em contrato e na proposta comercial. 
11.7. O fiscal técnico apresentará ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
11.8. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
11.9. A empresa CONTRATADA será a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços, 
sendo a contratante reservada o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização contratual, 
mediante servidores designados para este fim. 
11.10. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e. 87 
da Lei nº 8.666/93. 
11.11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites 
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.12. O representante do CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.13. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, 
em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à 
Gestão do Contrato. 
 
12. DO FATURAMENTO 
12.1. Os serviços objeto desta contratação serão solicitados por Autorizações de Fornecimento (AF), 
emitidas e autorizadas conforme necessidade da CONTRATANTE. 
12.2. Somente serão faturadas as Ordens efetivamente executadas, após avaliação de conformidade das 
condições de entrega dos serviços e validação pela CONTRATANTE. 
 
13. DO PAGAMENTO 
13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta correntes indicados pelo contratado. 
13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
13.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Será exigida, no ato do pagamento, a apresentação das Certidões de 
Regularidade FGTS, e de Regularidade Fiscal dos encargos tributários das Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal da sede da CONTRATADA.  
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13.5. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA 
incluam todos os custos diretos e indiretos para a execução do Objeto contratado, constituindo-se na 
única remuneração devida.  
13.6. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais discriminados 
na Autorização de Fornecimento.  
13.7. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Rio das Antas com indicação do CNPJ 
específico, nº 83.074.294/0001-23. 
13.8. De acordo com o §6º, I, do Art. 23, Anexo XI, do Regulamento do ICMS Catarinense, ficam os 
licitantes vencedores obrigados a emitir nota fiscal eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição às 
notas fiscais impressas modelos 1 e 1-A, quando for o caso. 
13.9. As notas fiscais deverão ser enviadas para os e-mails: Secretaria de Educação, Cultura e Esportes: 
compras.educ@riodasantas.sc.gov.br  
13.10. Os arquivos XML deverão ser enviados no e-mail: nfe@riodasantas.sc.gov.br  
13.11. Após a apresentação da proposta, não haverá reajuste de preço. 
13.12. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
13.13. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  
13.14. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
I - O prazo de validade;  
II - A data da emissão;  
III - Os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV - O período de prestação dos serviços;  
V - O valor a pagar; e  
VI - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
13.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
13.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal conforme documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
13.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
13.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
13.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
13.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
13.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
13.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
13.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
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de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.  
 
14. DO REAJUSTE 
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 
14.2. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, 
em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do caput e do §5º do art. 64 da Lei 
nº8.666, de 1993. 
 
15. PROPRIEDADE, SIGILO E SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 
15.1. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que 
tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto desta contratação, bem como se 
submeter às orientações e normas internas de segurança da informação vigentes, devendo orientar seus 
empregados e/ou prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. 
  
16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Com fundamento no DECRETO Nº 044/2021 DE 1º DE ABRIL DE 2021, normas regulamentares 
sobre o procedimento administrativo, no âmbito da Administração Pública Municipal, voltado à aplicação 
de sanções administrativas aos licitantes e contratados, fundamentadas na Lei Federal nº 8.666, de 1993 
e no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 2002, e descredenciamento no cadastro de fornecedores da 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das multas 
previstas neste Termo de Referência/Contrato e demais cominações legais a(s) contratada(s) que: 
 
16.1.1. Apresentar documentação falsa;  
16.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  
16.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  
16.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  
16.1.5. Fizer declaração falsa;  
16.1.6. Cometer fraude fiscal;  
16.1.7. Não assinar o contrato;  
16.1.8. Deixar de entregar documentação exigida no edital, anexos e termo de contrato. 
16.1.9. Não mantiver a proposta e demais casos omissos. 
 
16.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93 poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo artigo, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar a partir da notificação da empresa. 
16.4. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
16.5. Sem prejuízo das sanções previstas no item anterior, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 
8.666/93, a licitante vencedora ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 
Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
16.5.1. Advertência; 
16.5.2. Multa de: 
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, calculado 
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), 
que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso; 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos serviços, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do 
prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções; 
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IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou 
retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela 
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou 
rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 
V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do contrato. 
16.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
16.7. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia 
e/ou prazo recursal, a CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a 
decisão final. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito parcialmente, pela 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 5 
(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final. 
16.8. As sanções serão aplicadas pela autoridade administrativa, assegurada a ampla defesa e podendo 
dar-se cumulativamente, inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento 
administrativo. 
16.9. As advertências serão aplicadas sempre que necessário ao fiel cumprimento contratual, desde que 
os fatos apresentados não tenham gerado prejuízo à Administração. 
16.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
17. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO 
17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em lei ou regulamento. 
17.2. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrita da Administração, pelos 
seguintes motivos: 
17.2.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  
17.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
17.2.3. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade do 
fornecimento, nos prazos estipulados;  
17.2.4. O atraso injustificado no início do fornecimento;  
17.2.5. A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;  
17.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no 
contrato;  
17.2.7. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  
17.2.8. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 
17.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  
17.2.10. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  
17.2.11. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  
17.2.12. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  
17.2.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
17.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
a) Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 
assumidas na contratação; 
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
c) Fraudar na execução do contrato; 
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou 
e) Cometer fraude fiscal. 
17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
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17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Administração pública, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
 

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
18.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 
18.3. O critério de julgamento da proposta é POR ITEM. (conforme critérios de seleção do edital). 
18.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 
 
19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
19.1. Conforme critérios definidos na PORTARIA Nº 804, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018 expedida pelo 
Ministério da Justiça, de modo especial no inciso II do artigo 2º, e a recente INSTRUÇÃO NORMATIVA 
Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, cujos dispositivos indicam como parâmetro de pesquisa, a busca de 
contratações similares de outros entes públicos.  

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano anterior 
à data de divulgação do instrumento convocatório; 
II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
§1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. 

19.2. Os comprovantes das pesquisas de preços coletadas integram este processo, tais como: Pesquisas 
que tratam os incisos II, III e IV do Art. 5º da IN 73/2020, como documento anexo. Estas informações 
subsidiaram a elaboração do Mapa de Preços no qual constam as médias das cotações de preços para o 
estabelecimento dos valores unitários máximos dos itens a serem licitados.  
19.3. Desse modo concluímos que o valor definido por essa administração para a presente contratação, 
não se caracteriza como excessivo nem como inexequível.  

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
20.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente. 
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21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1. Dúvidas acerca das disposições contidas neste Termo de Referência poderão ser esclarecidas por 
intermédio do correio eletrônico licitacao@riodasantas.sc.gov.br. 
21.2. O presente documento segue assinado pelos responsáveis: 
 

Rio das Antas/SC 05 de Outubro 2023. 
 
 

__________________________ 
João Carlos Munaretto 

Prefeito Municipal 
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